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Ar t i g o 58 — A B . M . não poderá ser ,regida, em hipótese a lguma, por 
elemento estranho/ salvo prévia aquiescência do Inspetor Chefe Regente. 

Ar t igo 59 — A B . M . , completa ou em secção, quando estiver enqua
drada p a r a rev is ta e desfile, receberá ordens do respectivo comandante da f o r m a 
tura . 

A r t i go 60 — O classe d i s t in ta músico, quando enquadrado na B . M . , 
ocupará o lugar que lhe fôr designado. 

Ar t i go 61 — O músico que, por moléstia devidamente comprovada por 
J u n t a Médica, não possa executar qualquer ins t rumento , será aproveitado em o u 
tras funções n a B . M . ou em out ra dependência d a Corporação. 

Ar t i go 62 — O Inspetor Chefe Regente proporá ao seu chefe imediato , 
dentro do prazo de 30 ( tr inta) dias, contados da data em que se pub l i car o p r e 
sente Regulamento , p a r a aprovação do Comandante , p lano de regime de t raba lho 
da B a n d a de Música. 

Ar t i go 63 — Os serviços não of ic iais que forem sol ic i tados ficarão s u 
jeitos a u m a taxa , de acordo com a tabela aprovada pelo Comandante da Co rpo 
ração. 

§ 1.° — A s taxas a que se refere este art igo serão atual i zadas a n u a l 
mente e publ icadas em Bo l e t im G e r a l da Corporação. 

§ 2.° — As importâncias arrecadadas, serão remetidas, semanalmente , 
com guia especial, ao Serviço de Fundos da G u a r d a C i v i l e farão parte da C a i x a 
da B a n d a de Música. 

§ 3.°-=" A B . M . mensalmente prestará contas através de balancete, 
que submeterá à aprovação do Comandante . 

§ 4.° — A s importâncias arrecadadas destinar-se-ão a conserto de i n s 
t rumentos e aquisição de mate r i a l necessário a sua manutenção. 

Ar t i go 64 — A aquisição de novos ins t rumentos p a r a manutenção e 
ampliação da B . M . , bem como de ma t e r i a l p a r a o arquivo será feito com emprego 
de recursos orçamentários anuais destinados à Corporação. 

Ar t i go 65 — Os integrantes da B . M . são classi f icados de acordo com 
as necessidades do serviço e critério do Inspetor Chefe Regente. 

Ar t igo 66 — Os elementos do Quadro da B . M . poderão passar para 
outro Quadro da Corporação, desde que : 

I — Preencham todos os requisitos exigidos no Quadro em que pre
t endam ingressar ; 

I I — T e n h a m concluído com aprovei tamento, no Quadro em que p r e 
tende ingressar, a série do curso necessário pa ra promoção à classe a que pertence, 

§ 1.° — A passagem de qualquer elemento do Quadro da B . M . para 
outro f ica condic ionada à existência de vaga. 

§ 2.° — N e n h u m elemento que passar do Quadro da B . M . pa ra outro 
qualquer, poderá vo l tar àquele Quadro antes de decorridos pelo menos 5 (cinco) 
anos. 

Ar t igo 67 — Poderão passar do Quadro de Po l i c i amento para o Q u a d i o 
da B . M . , os elementos que sat is f izerem o exigido no art igo 9.° e seus parágrafos 
deste Regulamento e obedecido o que dispõe o art igo 5.° e parágrafo da L e i n . 
6.895, de 1 de setembro de 1962. 

Ar t i go 68 — Qualquer elemento da B . M . que apresentar deficiência 
artística ou cometer fa l ta d isc ip l inar grave poderá ser removido para ou t ra Divisão 
da G u a r d a C i v i l , em caráter def ini t ivo ou por tempo determinado, conforme o g rau 
d a deficiência e da f a l t a comet ida. 

A r t i g o 69 — O Inspetor Chefe Regente submeterá à aprovação do 
Comandante da G u a r d a C i v i l , dentro de 30 ( tr inta) dias, contados da data da 
publicação deste decreto, o programa de toda matéria que será exigido nos con 
cursos pa ra promoção, respeitado o disposto no art igo 43. 

Parágrafo único — O programa, após a sua aprovação, será p u b l i 
cado em Bo l e t im G e r a l para conhecimento dos interessados. 

A r t i g o 70 — O Inspetor Chefe Regente, imediatamente após apro
vação deste Regulamento , classificará os subinspetores solistas no comando das 
respectivas secções. 

A r t i g o 71 — Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos 
pelo Secretário da Segurança Pública. . 

B O L E T I M N.° 1 

I — Identificação 

Nome 

Posto ou classe 

Da ta do nasc imento 

Estado c i v i l 

F i l hos 

Car t e i r a de ident idade n.° D a t a 

I I — Curso de Habilitação 

Série A n o l e t i v o . . . . ' . Época de aprovação 

Média f i na l 

I I I — C o n d u t a 

Suspensões •. 
(número de dias, número de bolet im e data) 

I V — Interstício na graduação 

D a t a da última promoção •• 

Tempo tota l no posto ou "classe anos meses e dias. 

Tempo a descontar anos meses e dias. 

Tempo líquido anos meses e dias. 

N o t a : P o r temno a descontar compreende-se as fa l tas ao serviço não 
abonadas, as ausências ilegais, as suspensões disc ip l inares, a 
privação do exercício da função, o tempo de serviço prestado 
anter iormente à exoneração (readmitidos) e as licenças — 
salvo se mot ivadas por fer imentos recebidos em serviço p u 
bl ico ou doença prof iss ional . 

V — Tempo de serviço na Corporação 

Tempo tota l anos meses e dias. 

Tempo a descontar anos meses e dias. 

Tempo líquido anos meses e dias 

São Paulo , d e de 19. . 

Secretário da Comissão 

B O L E T S M N.° 2 ~~~ " 
N O M E S D O S C A N D I D A T O S A PROMOÇÃO A O P O S T O D E . . . . . . . . 

P O R A N T I G U I D A D E 

São Pau lo de d e 19 

A COMISSÃO D E PROI.lOÇÃO 

B O L E T I M N.° 3 
N O M E S D O S C A N D I D A T O S A PROMOÇÃO A O P O S T O D E 

P O R M E R E C I M E N T O . 

São FÍUIIO de de 19 

A COMISSÃO D E PROMOÇÃO 

D E C R E T O N . 47.333, D E 8 D E D E Z E M B R O D E lSfG 

M o d i f i c a a disposição do Ar t i go 465 do Decreto n.° 42.850, dc 30 de dezembro de 
1963, e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.° — O art igo '465 do decreto n.° 42.850, de 30 de dezembro 

de 1963, passa a v igorar com a seguinte redação: 
" A r t i g o 465 — A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos 

( C . P . A . ) , d iretamente subord inada ao Governador do Estado e - i n c u m b i d a de 
dec id i r sobre o assunto, const i tui -se de sete (7) membros, de l ivre escolha do 
Governador , dentre servidores da Administração d i re ta ou descentral izada, po 
dendo o Governador designar Suplentes . 

§ 1.° — A função de membro da C P . A . é considerada de va lor re le
vante, mas será exercida sem prejuízo das atribuições norma is de cada u m . 

§ 2.° — A Comissão será pres id ida pelo membro pa ra esse f i m desig
nado e, n a sua fa l ta ou impedimento , pelo de ma is tempo de serviço público 
es tadua l . 

§ 3.° — A ausência in jus t i f i cada a três sessões consecutivas, ou, i n -
terpoladamente, a metade das sessões de u m ano, implicará em dispensa. 

§ 4.° — Os trabalhos da Comissão serão secretariados pelo servidor 
pa ra esse f i m posto à sua disposição. 

§ 5.° — Os membros da C P . A . e o secretário perceberão, a título d t 
retribuição, a gratificação que fôr a rb i t rada pelo Gove rnador . 

§ 6.° — Os Suplentes servirão, em caso de ausência ou impedimento de 
a l gum Membro , mediante simples convocação do P r e s i d e n t e " . 

A r t i go 2.° — F i c a m a n t i d a a a t u a l constituição de membros e s u 
plentes da Comissão Pe rmanente de Acumulação de Cargos . 

A r t i go 3.° — Este decreto ent ra em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da S i l va 
R a p h a e l Sousa Noschese — Resp. pelo E x p . da Secretar ia da 
Fazenda 
G lauco P i n t o Viegas 
Rena t o João B a p t i s t a D e l l a T o g n a 
José Car los F igueiredo Fe r raz 
Car los Pasquale 
João Pau lo da R o c h a Fragoso 
P a u l o Machado de C a r v a l h o 
Mário R o m e u de L u c c a 
Mário M a c h a d o de Lemos 
Pedro Magalhães P a d i l h a 
R a p h a e l Sousa Noschese 
José Diogo Bastos 
L u i z Antônio da G a m a e S i l v a — Re i t o r 

- Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
tíovêrno, aos 8 de dezembro de 1966. 

V icente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 47.328, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre classificação de Município, em Estação de Tur i smo , e dá outras 
providências 
Retificação 

N a s Normas a que se refere o decreto 47.328, de 7 de dezembro de 1966 
Onde se lê : 

I I 
Os Municípios aue possuam: 
b) T e r v i a de acesso rodoviário ou ferroviário, Federa l ou Es tadua l . 
Le ia - se : 
b) Belezas na tura i s ou art i f i c ia is não comuns. 

Palácio do Governo 
D E C R E T O D E S D O C O R R E N T E 
Prorrogando, em caráter excepcional e 

nos termos do art igo 5.o, i t em I, da L e i n . 
1895, de 14-11-52, o afastamento de T h a i s 
da S i l v a S i l ve i ra , Ju lgadora , ref. " 4 3 " , da 
P P . I I do Quadro da Secretar ia da F a z e n 
da, para , sem prejuízo de vencimentos e de
ma is vantagens de seu cargo, cont inuar à 
disposição do Escritório de Assistência Téc
n i c a , da Assessor ia Técnico-Legislativa, se
diado em Brasília, até 31 de dezembro de 
1967. 

Despacho do Governador, de 8 do cor
rente 

D e N o r m a Buchaün (Processo S G . . . 
3522J66): " A Secre tar ia do Governo p a r a 
prov idenc iar J u n t a Médica". 

G G . 3938-66 — (ap. 17.940',66-SSPAS — 
Au t . Prov.) — João V a z M a r t i n s — Impor 

tância des t inada a purgação de mora . " A u 
torizo, à v is ta das informações". 

Retificação do D . O . de 8 do corrente 
Nos despachos do Governador 

e Onde se lê: João B a p t i s t a Pe r e i r a — 
a - G G . 5298)65 le ia-se : João B a p t i s t a P e r e i . 
1 8 r a — G G . 5296J65. 
' a Onde se lê: An t on i o D ie P ie t ro — G G . 
i - 5199Í65, le ia-se : An ton io D i P i e t ro — G G . 
> 5199(65. 
à Onde se lê: M a u r i l i o Masa ro — G G . 

5800166, l e ia -se : M a u r i l i o Massaro — G G . 
••• 680066. 
Ie 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E T E L E -
COMUNICAÇÕES 

Proposta formulada pelos conselheiros 
,. presentes, com quorum de 2j3, à sessão ex-
a traordinária do dia 5-12-66. no sentido de 

ser alterado o regimento interno. 
- O reg imento in te rno do Conse lho E s t a -
> dual de Telecomunicações, aprovado pelo 

Egrégio Conselho em data de 4-11-1965, pas
sa a v igorar com as seguintes alterações: 

I I — D a Organização 
A r t i g o 3 — A organização do Conselho 

Es t adua l de Telecomunicações compreende: 

" A — Presidência; 
B — V ice -Pres idenc ia ; 
C — Plenário; 
D — Assessorias ou Consul tor ias .espe

c ia l i zadas ; 

E — Cent ro de Comunicações". 
2.a — "Acrescente-se o seguinte c a p i t u 

lo ao Reg imento In t e rno : 

X I I — D o Cent ro de Comunicações. 
A r t i go 36 — O Cen t ro de Comunicações 

terá u m chefe de l i v re designação do P r e s i 
dente do C O E T E L e subordinar-se-á d i re 
tamente a este. 

A r t i g o 37 — Compete ao Centro de C o 
municações, a operação das centrais do 
C O E T E L . 

3.a — " O Capítulo das Disposições G e 
ra is e Transitórias, passará a ter o n u m e 
ro X I I I e os artigos 36, 37, 38, 39, 40 e 41, 
passarão a ter o numero 38, 39. 40, 41 42 
e 43 respec t i vamente " . 

D i t as alterações f o ram propostas e apro 
vadas nos termos do art igo 41 do supra c i 
tado Reg imento Interno. 

São Paulo , 5 de dezembro de 1966. 
Cap . Oswaldo D e Sord i — Presidente 
D r . A lu i z i o Simões de Campos — V i c e -

Presidente 

E n g . G i a c o m o M a s t e n a — Assessor Téc
n ico 

I D r . Or lando Gonçalves de Cas t ro — A s -
I sessor A d m i n i s t r a t i v o 


